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PUBLICAÇÃO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 039/2024
Inexigibilidade  nº: 014/2024

OBJETO: Contratação de Técnico de Enfermagem, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 046/2024
Inexigibilidade nº: 017/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO N° 010/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 008/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024

AVISO DE RETIFICAÇÃO
*Nova data de abertura e readequação edital.

LICITAÇÃO Nº 014/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 012/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3832, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.
Súmula: Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 138.100,00 (cento e 

trinta e oito mil e cem reais) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

lei e nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 1459, de 26 de dezembro de 2023 – LOA/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Reserva, no valor R$ 138.100,00 

(cento e trinta e oito mil e cem reais), para atender aos seguintes programas:

01- GABINETE DO PREFEITO

01.001- CHEFIA DE GABINETE

04.122.0001.2002 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 2.400,00

02.001- DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO

04.122.0002.2009 – Gestão do Departamento de Administração e Patrimonial

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 4.000,00

02.002- DEPARTAMENTO FINANÇAS

04.123.0003.2010 – Gestão do Departamento de Finanças e Tributária

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 800,00

02.003- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

04.122.0002.2011 – Gestão do Departamento de Contabilidade

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 2.200,00

03 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, TURISMO

03.001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

04.122.0004.2014 – Gestão do Departamento de Agricultura

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 3.150,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

04.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

12.361.0009.2031 – Educação Básica para todos – Ensino Fundamental

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 600,00

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 46.700,00

12.365.0009.2035 – Ações para Melhoria na Educação Básica – Ensino Infantil 

3.3.90.46.00.00 – 00102 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 14.500,00

05 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

05.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS

04.122.0012.2041 – Gestão Administração Geral - Obras

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 11.550,00                                      

05.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0014.2052 – Manutenção e Conservação do Serviço de Limpeza Urbana, Vias Públicas, Imóveis

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 3.000,00

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0016.2061 – Gestão e Manutenção Rede Publica da Saúde Municipal – Manutenção da Rede

3.3.90.46.00.00 – 00303 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 200,00

3.3.90.46.00.00 – 00303 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 1.200,00

10.301.0016.2062 – Aprimoramento da Rede de Saúde Municipal – Atenção Primária

3.3.90.46.00.00 – 00303 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 800,00

3.3.90.46.00.00 – 00303 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 37.950,00

07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.001 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO

08.244.0018.2070 – Gestão da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.46.00.00 – 00000 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 9.050,00

TOTAL  R$ 138.100,00

Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão os recursos resultantes de superávit 

no Art. 43, Parágrafo 1º, inciso I e III, da Lei Federal n.º 4.320/64, como segue: 

 Recursos Livres R$ 82.850,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

04.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

12.361.0009.2031 – Educação Básica para todos – Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00.00 – 00000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 600,00

06 - SECRETARIA DE SAÚDE 

06.001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0016.2061 – Gestão e Manutenção Rede Publica da Saúde Municipal – Manutenção da Rede

3.3.90.46.00.00 – 00303 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$200,00

10.301.0016.2062 – Aprimoramento da Rede de Saúde Municipal – Atenção Primária

3.3.90.46.00.00 – 00303 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 800,00

TOTAL R$ 138.100,00

Fonte 00000
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações ad Cronog. 
Desembolso

- - R$ 82.850,00 - - -
 R$ 82.850,00

- - - - - -

Fonte 00102
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações ad Cronog. 
Desembolso

- - R$ 14.500,00 - - -
 R$ 14.500,00

- - - - - -

Fonte 00303
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações ad Cronog. 
Desembolso

- - R$ 39.150,00 - - -
 R$ 39.150,00

- - - - - -

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 28 de fevereiro de 2024

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3835, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 158.641,53 (cento e 
cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei e nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 1459, de 26 de dezembro de 2023 – LOA/2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Reserva, no valor R$ 158.641,53 
(cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos), para atender aos seguintes programas:
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.003 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA
08.241.0018.2076 Política de Atendimento à Pessoa Idosa
3.3.90.30.00.00 – 01727 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.998,48
3.3.90.30.00.00 – 01734 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.316,92
3.3.90.39.00.00 – 01727 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00 – 01734 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00 – 01727 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 50.000,00
4.4.90.52.00.00 – 01734 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 18.000,00
08.243.0008.6077 Política de Atendimento à Criança e ao Adolescente
3.3.90.30.00.00 – 01736 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 19.356,97
3.3.90.39.00.00 – 01725 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 7.669,38
4.4.90.52.00.00 – 01735 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.299,78
TOTAL  R$   158.641,53
Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão os recursos resultantes de superávit 

como segue: 

TOTAL  R$158.641,53

Fonte 01725
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - 766,93 766,93 766,93 766,93
  R$7.669,38

766,93 766,93 766,93 766,93 766,93 766,93

Fonte 01727
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - 10.499,84 10.499,84 10.499,84 10.499,84
  R$104.998,48   

10.499,84 10.499,84 10.499,84 10.499,84 10.499,84 10.499,84

Fonte 01734
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - 2.531,69 2.531,69 2.531,69 2.531,69
  R$ 25.316,92  

2.531,69 2.531,69 2.531,69 2.531,69 2.531,69 2.531,69

Fonte 01735
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - 129,97 129,97 129,97 129,97
  R$ 1.299,78

129,97 129,97 129,97 129,97 129,97 129,97

Fonte 01736
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 

Desembolso

- - 1.935,69 1.935,69 1.935,69 1.935,69
  R$ 19.356,97

1.935,69 1.935,69 1.935,69 1.935,69 1.935,69 1.935,69

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 28 de fevereiro de 2024

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3836, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

lei e nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 1459, de 26 de dezembro de 2023 – LOA/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Reserva, no valor R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), para atender aos seguintes programas:

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.003 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA

08.244.0018.2079 Politica de Atendimento a Mulher

3.3.90.39.00.00 – 00000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00

TOTAL  R$ 20.000,00

Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão os recursos resultantes de superávit 

1º, inciso I, da Lei Federal n.º 4.320/64, como segue: 

TOTAL  R$20.000,00

Fonte 0000
JAN FEV MAR ABR MAI JUN

TOTAL
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações ad Cronog. 
Desembolso

- - R$ 20.000,00 - - -
 R$ 20.000,00

- - - - - -

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 04 de março de 2024

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4.504, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a informação apresentada pelo Departamento de Recursos Humanos, por meio do Ofícios nº 086 e 090/2024, 
informando os candidatos convocados em condição de serem nomeados.
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, a partir de 05 de março de 2024, os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2023, convocados 
conforme os Editais de Convocação n° 012, 014 e 015/2024, nos cargos abaixo mencionados, para integrar o quadro único de 
provimento efetivo deste Município, como segue:
I – AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

26 84000522 JULIO RIBEIRO FREITAS 62,00

27 84000482 FLÁVIA DE ANDRADE JARENCHUK 62,00

II – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final
40 84090456 GISELE DE PONTES 75,00

44 84002292 JACKCIELE APARECIDA DA SILVA 75,00

III – FARMACEUTICO

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

2 84001503 FABIANE ZANCO HARTMAN 65,00

IV – MOTORISTA I

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

3 84002534 RUBERVAN BASTISTA DOMINGUES 169,62

V – PROFESSOR 

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

52 84002672 JUCELIA SEBASTIANA DA CRUZ 59,00

VI – PSICÓLOGO

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

12 84002194 FABIANA SUVINSKI SIQUEIRA 52,00

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 04 de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

Resolução nº 08/2024
Divulga O RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTOS e abre prazo de 2(dois) dias para recurso dos candidatos, 
conforme edital nº 001/2024-CMDCA.
Faço pública, para conhecimento dos interessados, nos termos e prazos estabelecidos no calendário anexo I do Edital nº 
001/2024-CMDCA, o resultado da prova de conhecimentos e abertura de prazo recursal.

  Nº NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

  01 Adriano Ribeiro Carneiro Ausente Reprovado

  02 Andri Ellen da Luz Medeiros Aprovada

  03 Angelica dos Santos Machado Aprovada

  04 Clemente Zella Aprovada

  05 Elinton Sidoski Kchevi Reprovado

  06 Gabrielly Fernanda Roberto Reprovada

  07 Jaciane Machado Nievola Aprovada

  08 Janete de Fatima Mateu Reprovada

  09 Josiane de Fatima Silva Aprovada

  10 Jucelia Terezinha Ferreira Aprovada

  11 Luzia Kulcheski Aprovada

  12 Maria Neuma Nunes Silva Aprovada

  13 Marlene Aparecida Kulcheski Morais Aprovada

  14 Mayara Bueno Costa Reprovada

  15 Patricia Bueno do Nascimento Zavoeski Reprovada

  16 Paulo Roberto Ferreira de Albuquerque Reprovado

  17 Taísa da Lara Hornung Reprovada

  18 Valdirene Francisca da Cunha Reprovada

  19 Vanderleia dos Santos Vidal Aprovada

  20 Willian Nobre Vais Reprovado

Comissão Especial do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4503, DE 1° DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a nomeação de servidor para o 
exercício de cargo em comissão.
O Prefeito do Município de Reserva, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o inciso VIII do art. 69 da 
Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 765, de 26 de janeiro de 2017, bem 
como demais disposições legais (art. 37, II, V da CF/88).
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, a partir do dia 05 de março de 2024, 
MATEUS MIERSVA, portador do CI. RG. nº. 14.170.796-
5, inscrito no CPF/MF sob nº. 128.803.569-11, para 
exercer cargo em comissão de Assessor de Políticas 
Públicas e Saúde, Símbolo CC5, com lotação no órgão 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 1º de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4505/2024
Súmula: Homologa e adjudica o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024, adjudicando o 
objeto.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
inciso XI do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, e após análise 

R E S O L V E
Art. 1º Homologar e adjudicar o Processo de 
Inexigibilidade de Licitação para Consórcio Público com 
a Pessoa Jurídica CONSÓRCIO INTERGESTORES 
PARANÁ SAÚDE, sob CNPJ n° 03.273.207/0001-28.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 04 de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná


